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Apelação  Cível  nº 0097668-71.2012.815.2001 -  5ª  Vara  da  Fazenda  Pública  –
Capital.
Relator: Dr. João Batista Barbosa, Juiz de Direito convocado para substituir o Des.

José Aurélio da Cruz.

Apelante 01: PBPREV – Paraíba Previdência.
Procuradora: Renata  Franco Feitosa Mayer,  Thiafo  Caminha  Pessoa  da Costa,
Daniel  Guedes de Araújo,  Camilla  Ribeiro  Dantas e Kyscua Mary Guimarães Di
Lorenzo.

Apelante 02: Estado da Paraíba.
Procuradora: Felipe de Brito Lira Souto.

Apelados: Severino Nunes da Silva.
Advogado: Denyson Fabião de Araújo Braga.

DECISÃO MONOCRÁTICA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO  DE  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO PREVIDENCIÁRIO. BOMBEIRO MILITAR.
SENTENÇA  PELA  PROCEDÊNCIA  PARCIAL.
APELAÇÕES  CÍVEIS.  PEDIDO  GENÉRICO.
EMENDA  À  INICIAL  APÓS  A  CONTESTAÇÃO.
POSSIBILIDADE,  POSIÇÃO  DO  STJ  E  DESTA
CORTE. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA AMPLA
DEFESA  E  CONTRADITÓRIO.  ERRO  DE
PROCEDIMENTO.  NULIDADE.  QUESTÃO  DE
ORDEM  PÚBLICA.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557,
CAPUT, DO CPC. RECURSOS PREJUDICADOS.

1. É direito subjetivo do autor o de emendar a inicial
que contém pedido não especificado, nos termos do
art.  284  do  CPC,  mesmo  que  já  tenha  ocorrido  a
oferta  de  contestação.  Precedente  STJ  (AgRg  no
AREsp  196.345/SP,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL
GALLOTTI,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
17/12/2013, DJe 04/02/2014).

2. Por se tratar de matéria de ordem pública, impõe-
se  o  reconhecimento,  de  ofício,  da  nulidade  da
sentença,  por  descumprimento  os  princípios  do
contraditório e da ampla defesa. Retorno dos autos à
instância de origem. Recurso prejudicado, nos termos
do art. 557, caput, do CPC. 
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VISTOS, etc.

Cuida-se  de  Apelações  Cíveis  interpostas  pela  PBPREV  –
PARAÍBA  PREVIDÊNCIA e  pelo ESTADO  DA  PARAÍBA em  face  de
sentença proferida pelo MM. Juízo da 5ª Vara da Fazenda Pública da Capital,
nos autos da Ação de Repetição de Indébito nº 200.2012.097.668-9, ajuizada
por  SEVERINO NUNES DA SILVA, objetivando a suspensão e a devolução
das contribuições previdenciárias que indevidamente incidiram sobre parcelas
de sua remuneração “não revertidas para a aposentadoria” (fls. 05/06).

Quando da oferta da Impugnação à Contestação (fls. 71/74), o
autor  especificou  melhor  o  pedido,  deixando  claro  sobre  quais  verbas  ele
pede  o  provimento  jurisdicional.  Acerca  dessa  inovação  da  demanda,  o
magistrado não intimou as partes para manifestação.

O juízo  originário  proferiu  sentença  (fls.  82/89),  rejeitando  a
preliminar  de  ilegitimidade  passiva  do  Estado  da  Paraíba.  Quanto  à
prescrição, entendeu aplicável a quinquenal. No mérito, julgou parcialmente
procedente  o  pedido  autoral,  entendendo  como  indevida  a  incidência  da
contribuição previdenciária  somente sobre o Terço de Férias,  devendo ser
devolvidos com correção, desde a citação.

No  prazo  recursal,  a  PBPREV  ofertou  Apelo  (fls.  102/106)
defendendo a legalidade da contribuição previdenciária em razão do caráter
solidário do sistema.

No  mesmo  prazo  o  Estado  da  Paraíba  ofertou  seu  recurso
apelatório (fls. 91/101) alegando ser ilegítima para a causa e, no mérito, pela
legalidade da exação.

Contrarrazões ofertadas (fls. 112/116)

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça
opinou  pela  rejeição  da  preliminar  de  ilegitimidade  passiva  ventilada  pelo
Estado da Paraíba, e pelo prosseguimento dos recursos. (fls. 121/124).

É o relatório.

DECIDO

O Apelado/Promovente ajuizou a presente ação objetivando a
suspensão  do  desconto  previdenciário  incidente  sobre  as  verbas
componentes  de  sua  remuneração  mensal  que  não  seriam  revertidos  à
aposentadoria, bem como o recebimento do valor debitado indevidamente.

Contudo,  extrai-se  da  exordial  que  o  pedido  não  fora
apresentado com as devidas especificações, na medida em que se observa a
generalidade  dos  seguintes  termos: “Suspensão  dos  descontos
previdenciários  sobre  parcelas  remuneratórias  não  revertidas  para  a
aposentadoria” (fls. 05).
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Desse  modo,  verifica-se  que  a  peça  vestibular  contém
irregularidade sanável, porquanto não observou o disposto no art. 282, IV, do
CPC: “a petição inicial indicará o pedido, com as suas especificações.” 

Em situações como a presente, o legislador criou a regra da
emenda à inicial, constante do art. 284 do CPC, que estabelece:

Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche
os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta
defeitos  e  irregularidades  capazes  de  dificultar  o
julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou
a complete, no prazo de 10 (dez) dias. [Em destaque]

Extrai-se do citado dispositivo que, diante da falta de um dos
elementos da petição inicial (art. 282 do CPC), deverá o julgador determinar a
sua correção, para evitar qualquer prejuízo ao julgamento do mérito. 

A  jurisprudência  desta  do  STJ  e  desta  Corte  se  firmou  no
sentido  de  ser  direito  subjetivo  do  autor  a  oportunidade  de  emendar  da
petição  inicial,  especificando-se  melhor  o  pedido.  Abaixo  colaciono  os
precedentes:

O art. 284 do CPC, prevê que, "verificando o juiz que a petição
inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283,
ou  que  apresenta  defeitos  e  irregularidades  capazes  de
dificultar  o  julgamento  de mérito,  determinará  que o autor  a
emende,  ou  a  complete,  no  prazo  de  10  (dez)  dias".  Mas,
segundo o p. único do mesmo dispositivo, se o autor não sanar
a irregularidade, o processo será extinto. O indeferimento da
petição  inicial,  quer  por  força  do  não-preenchimento  dos
requisitos exigidos nos artigos 282 e 283 do CPC, quer pela
verificação de defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento  de  mérito,  reclama  a  concessão  de  prévia
oportunidade de emenda pelo autor. Precedentes. (STJ; REsp
1.235.960;  Proc.  2011/0019590-0;  RJ;  Segunda  Turma;  Rel.
Min.  Mauro  Campbell  Marques;  Julg.  05/04/2011;  DJE
13/04/2011).

PREVIDENCIÁRIO.  AÇÃO  DE  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO
PREVIDENCIÁRIO  C/C  OBRIGAÇÃO  DE  NÃO  FAZER.
SERVIDOR  PÚBLICO  ESTADUAL.  SENTENÇA  PELA
PROCEDÊNCIA PARCIAL. APELAÇÕES CÍVEIS E REEXAME
NECESSÁRIO.  PEDIDO  GENÉRICO.  FALTA  DE
DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL. ART. 284 DO CPC.
POSSIBILIDADE,  MESMO  APÓS  APRESENTAÇÃO  DA
CONTESTAÇÃO.  NULIDADE  DECRETADA  DE  OFÍCIO.
QUESTÃO  DE  ORDEM  PÚBLICA.  RECURSOS
PREJUDICADOS.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO
CPC. SEGUIMENTO NEGADO. 1. É direito subjetivo do autor o
de emendar a inicial que contém pedido não especificado, nos
termos do art. 284 do CPC. 2. Mostra-se possível a intimação
do  autor  para  especificação  do  pedido  mesmo  após  a
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contestação,  garantindo-se à  parte contrária  o  direito  de ser
intimado para se manifestar  sobre a emenda à exordial,  em
atenção ao princípio do contraditório e ampla defesa. 3. Assim,
por  tratar-se  de  matéria  de  ordem  pública,  impõe-se  o
reconhecimento,  de  ofício,  da  nulidade  da  sentença,  por
descumprimento das disposições do art. 284 do CPC. Retorno
dos  autos  à  instância  de  origem.  Recurso  prejudicado.
Negativa  de  seguimento,  nos  termos  do  art.  557,  caput,  do
CPC.  Ante  o  exposto,  reconheço,  de  ofício,  a  nulidade  da
sentença,  determinando  o  retorno  dos  autos  à  instância  de
origem para que seja devidamente oportunizado à parte autora
prazo para emendar a inicial, nos termos do art. 284 do CPC,
com vistas  a  melhor  especificação  do  pedido,  sob  pena  de
extinção do processo sem resolução do mérito por inépcia da
inicial, intimando-se, posteriormente, a parte contrária para que
se  manifeste  sobre  a  aludida  especificação  do  pedido.  Por
conseguinte, julgo prejudicados os recursos, nos termos do art.
557, caput1, do cpc. (TJPB; APL 0023791-69.2010.815.2001;
Rel. Des. José Aurélio da Cruz; DJPB 18/08/2014; Pág. 9)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO.
PEDIDO  GENÉRICO.  FALTA  DE  DETERMINAÇÃO  DE
EMENDA À INICIAL.  ART.  284,  DO CPC.  POSSIBILIDADE,
MESMO  DEPOIS  DE  APRESENTADA  A  CONTESTAÇÃO.
NULIDADE  DA  SENTENÇA  DECRETADA  DE  OFÍCIO.
RECURSO  APELATÓRIO  PREJUDICADO.  APLICAÇÃO  DO
ART.  557  “CAPUT”  DO  CPC.  SEGUIMENTO  NEGADO.  É
direito  subjetivo  do  autor  o  de  emendar  a  inicial  contendo
pedido  não  especificado,  nos  termos  do  art.  284  do  CPC.
Estando  o  recurso  prejudicado,  em razão  da  decretação  de
nulidade do processo, é perfeitamente aplicável o caput do art.
557 do CPC.  […]  ante todo o exposto,  declaro,  de ofício,  a
nulidade da sentença, para que seja oportunizada a emenda à
inicial  para  retificação  do  pedido,  devendo  o  promovido  ser
intimado para  se manifestar  sobre esta.  Julgo prejudicado  o
recurso  apelatório,  nos  termos  do  art.  557,  caput do  cpc.
(TJPB; AC 0001590-98.2011.815.0271;  Rel.  Des.  João Alves
da Silva; DJPB 17/03/2014; Pág. 5) 

O  Apelado/Promovente,  por  meio  da  Impugnação  à
Contestação,  especificou  as  verbas  sobras  as  quais  a  contribuição
previdenciária incide ilegalmente, realizando verdadeira emenda à inicial em
conformidade com a posição jurisprudencial esposada.

No entanto, o juízo originário se equivocou ao não perceber a
intenção  implícita  do  Apelado/Promovente  em promover  a  emenda  e,  ato
contínuo,  ter  exarado  decisão  de  mérito  sem intimar  os  Promovidos  para
exercer a ampla defesa e o contraditório.

Assim, resta evidente o erro no procedimento que tolheu da
Administração  o  direito  de  contradizer  o  pedido  deduzido,  devendo-se
reconhecer a nulidade da sentença.
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Deve-se esclarecer, ainda, que a prévia oferta de contestação
não impede que o  decisum seja anulado com o aproveitamento da referida
peça,  devendo,  contudo,  proceder-se  com  a  intimação  para  ofertar
manifestação acerca da especificação do pedido, em atenção aos referidos
princípios.  Corroborando  tal  entendimento,  colaciono  o  esclarecedor
precedente do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
EM  RECURSO  ESPECIAL.  INVESTIGAÇÃO  DE
PATERNIDADE.  EMENDA  À  PETIÇÃO  INICIAL  APÓS  A
APRESENTAÇÃO  DA  CONTESTAÇÃO.  POSSIBILIDADE.
OFERECIMENTO DE NOVO PRAZO AO RÉU. AUSÊNCIA DE
PREJUÍZO.  OBSERVÂNCIA  AOS  PRINCÍPIOS  DA
INSTRUMENTALIDADE  DAS  FORMAS  E  DA  ECONOMIA
PROCESSUAL.
1. O fato de a emenda à inicial ter se dado após a contestação
do  feito  não  inviabiliza,  por  si  só,  a  adoção  da  diligência
corretiva prevista no art. 284 do CPC.
2.  Em  observância  aos  princípios  da  instrumentalidade  das
formas e da economia processual, esta Corte vem admitindo a
emenda  da  petição  inicial,  ainda  que  já  contestada  a  ação.
Precedentes.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg  no  AREsp  196.345/SP,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL
GALLOTTI,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  17/12/2013,  DJe
04/02/2014)

Desse modo, conclui-se que não haverá prejuízo ou nulidade a
ser suportado pelo polo passivo, eis que a medida visa dar certeza ao pedido
que se discute em juízo.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A NULIDADE DA
SENTENÇA,  determinando o retorno dos autos à instância de origem para
que sejam intimadas as partes promovidas para se manifestarem sobre a
aludida especificação do pedido. Por conseguinte,  JULGO PREJUDICADOS
OS RECURSOS, nos termos do art. 557, caput1, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 10 de novembro de 2014.

DR. JOÃO BATISTA BARBOSA
Juiz Convocado - Relator

1 Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,  do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior.
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